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NESTA SEÇÃO

Boletim nº  007.10
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, PUBLICIDADE, PROMOÇÃO E INFORMAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIA Nº 6, DE 25/02/11
DOU 28/02/11 – Seção 2

A Gerente-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, Publicidade, Promoção e Informação de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVIII, do art. 50-A, do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, e considerando os artigos 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:
Art. 1º Delegar competência a servidora Ana Paula Dutra Massera, SIAPE nº 2439267, para julgar os processos administrativos de infrações à legislação sanitária federal, referentes à propaganda, publicidade, promoção e informação de produtos sujeitos à vigilância sanitária, bem como, a aplicação das penalidades previstas em lei.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput desse artigo os processos instaurados pela servidora Ana Paula Dutra Massera na condição de autoridade autuante.
Art. 2º Os recursos administrativos deverão ser interpostos nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 205, de 13 de julho de 2005 e da Portaria Nº 783, de 13 de julho de 2009.
Art. 3º A delegação de competência constante desta Portaria pode ser revogada a qualquer tempo pela autoridade delegante.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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